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	Câmara dos Deputados




	PL 1.338/2020


	Autor:
	Alexandre Frota 


	Data da Apresentação:
	31/03/2020


	Ementa:
	Determina que apesar do estado de calamidade pública, as normas relativas ao Direito Privado, as normas vigentes atingidas pelo decreto, não perderão sua eficácia, não serão revogadas ou alteradas, apenas suspensas enquanto durar o referido decreto


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	À Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - Art. 24, II

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	13/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






